
 
RESULTADO DISPENSA DE LICITAÇÃO  N° 51/2026

PROCESSO N° 77/2026

1) OBJETO
1.1)  Constitui  objeto  da  presente  Dispensa  por  Justificativa  Contratação  de
empresa  de  serviços  técnicos  especializados  em  organização,  planejamento  e
realização  de  concurso  público  destinado  a  provimento  de  cargos  efetivos  no
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Novo Cabrais.

2) CONTRATADA:

INSTITUTO  BRASILEIRO  DE  CARREIRAS  PUBLICAS  E
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL - INSTITUTO LEGALLE

CNPJ n° 51.722.432/0001-47
  R HERCULES GALLO, n° 1526, CENTRO - CAXIAS DO SUL/RS CEP: 95020-330

3.  VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1)  O valor total a ser pago corresponde ao montante de R$ 15.000,00 (quinze
mil reais).
3.2)   O pagamento será realizado mediante a efetiva execução das etapas do
objeto contratado, conforme verificação e atesto do fiscal do contrato, observadas
as disposições da Lei nº 14.133/2021.
O prazo para pagamento será de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir do
recebimento da nota fiscal devidamente atestada pela fiscalização, respeitadas as
condições estabelecidas neste instrumento.
O pagamento será efetuado em 04 (quatro) parcelas, vinculadas às etapas de
execução do certame.

4. ORÇAMENTO:
4.1)  

Órgão Unid. Função SubFunçã Programa Destino Proj/Ativ. Cat. Econômica

03         01        04     122           0110          1           005         3.3.90.39.00.00.00

Fonte de Recurso: 1501 – Outros Recursos não Vinculados Despesa: 144

5. JUSTIFICATIVA
5.1) A presente contratação tem por finalidade a prestação de serviços

serviços técnicos especializados em organização, planejamento e realização

de concurso público destinado a provimento de cargos efetivos no quadro de

pessoal da Prefeitura Municipal de Novo Cabrais.

A contratação de empresa para atender a demanda de serviços



técnicos especializados relativos a organização e execução de concursos

públicos no âmbito da Prefeitura Municipal de Novo Cabrais   RS, é imprescindível para a
continuidade da prestação de um serviço público de

qualidade, bem como para a urgente recomposição de seus quadros

funcionais, mediante o provimento de cargos públicos efetivos.

A solução dessa necessidade da Prefeitura Municipal de Novo Cabrais,

a ser realizada por uma única empresa especializada, objetiva a lisura, a

integridade e a economicidade na aplicação de recursos públicos, na medida

em que se objetiva a prestação de um serviço com procedimentos uniformes

e seguros, com mitigação de falhas ou sobreposições entre as etapas ou

protocolos, com transparência, ética e arrimo nos princípios constitucionais da

Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.

A realização de concurso público não representa uma atividade

rotineira da Administração Municipal, sendo que a Prefeitura Municipal de

Novo Cabrais não possui estrutura técnico-profissional e infraestrutura física

própria necessárias à execução de todos os serviços pertinentes a realização

do referido certame. Assim, realização de concursos públicos, objeto deste

Estudo Técnico Preliminar, configura ação essencial para o funcionamento da

Administração Municipal, repondo sua força de trabalho, sendo que a

presente contratação se justifica tendo em vista a existência de cargos vagos

e, portanto, fazendo-se necessário a abertura de concurso público para

provimento de cargos efetivos.

.

6. JUSTIFICATIVA DE PREÇO
6.1) Vislumbra-se  que  tal  valor  é  compatível  com  o  praticado  pelo  mercado
correspondente,  conforme  pesquisa  de  preço  realizada  diretamente  com



fornecedores, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 4624/2023, que
“Dispõe sobre a regulamentação unificada da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
(Lei de Licitações e Contratos Administrativos)”. 

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, Art. 75, inc. XV,  RATIFICO a
presente DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Novo Cabrais, 08 de abril de 2026

Leodegar Rodrigues
Prefeito Municipal


